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Decreto

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA
PRAÇA 21 DE ABRIL - CENTRO

CNPJ: 16.443.723/0001-03 - CEP: 44.713-000 - QUIXABEIRA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR

DECRETO nº 3 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2017

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR no
valor total de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais ), para fins que

se especifica e da outras providências.

O PREFEITO do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA , no uso de suas atribuições legais, 
constituicionais e de acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 333 de 09 de novembro de 2016, edita o seguinte 
Drecreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação orçamentária totalizando R$ 30.000,00 (Trinta mil 

Dotações Suplementares

0505 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

2.    - CUMPRIMENTO DE SENTENÇAS JUDICIAIS

3.1.90.91.00 / 100 - Sentencas Judiciais 30.000,00

Total por Ação: 30.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 30.000,00

Total Suplementado: 30.000,00

Dotações Anuladas

Art 2º. - A propósito cabe -me inofrmar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente as 
seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

0303 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

2.003 - CONTROLE DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS MUNICIPAIS 

3.1.90.11.00 / 100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 30.000,00

Total por Ação: 30.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 30.000,00

Total Anulado: 30.000,00

Sistema FatorContabil - Fator Sistemas & Consultoria - (71) 3038-8800
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA
PRAÇA 21 DE ABRIL - CENTRO

CNPJ: 16.443.723/0001-03 - CEP: 44.713-000 - QUIXABEIRA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR

VANDERLEI NOVAIS DA CRUZ
Sec. Mun. da Fazenda 

CPF       : 173.367.998-76

REGINALDO SAMPAIO SILVA
Prefeito Municipal

CPF       : 501.760.645-91

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de quarta-feira, 1 de fevereiro de 2017.

GABINETE DO PREFEITO do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA, Estado da Bahia, em 01 de 
fevereiro de 2017.

Sistema FatorContabil - Fator Sistemas & Consultoria - (71) 3038-8800
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Decreto

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA
PRAÇA 21 DE ABRIL - CENTRO

CNPJ: 16.443.723/0001-03 - CEP: 44.713-000 - QUIXABEIRA - BA

DECRETO   DE ALTERAÇÃO DE QDD

CPF       : 501.760.645-91

DECRETO   nº 4 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2017

ESTABELECE normas para alteração dos Quadros 
de Detalhamento da Despesa - QDD,

e dá outras providências.

O Prefeito do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA , no uso de suas atribuições legais e devidamente 
autorizado no artigo  da lei de nº 324 de15 de junho de 2016, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

Decreta:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo  , aprovado pelo Decreto Nº 
209 de 27 de dezembro de 2016, correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente subordinados 
ao Prefeito.

0415 - CAIXA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE QUIXABEIRA 

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.056 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DO INSTITUTO

3.3.90.36.00 / 0203 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 0,00 250,00

3.3.90.92.00 / 0203 - Despesas de Exercicios Anteriores 250,00 0,00

Total por Ação: 250,00 250,00

Total por Unidade Orçamentária: 250,00 250,00

Total Geral: 250,00 250,00

VANDERLEI NOVAIS DA CRUZ
Sec. Mun. da Fazenda 

CPF       : 173.367.998-76

REGINALDO SAMPAIO SILVA
Prefeito Municipal

CPF       : 501.760.645-91

Art. 2º - A execução orçamentária ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de Projetos e 
Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância com os 
Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este Fundamento entra em vigor a partir de quarta-feira, 1 de fevereiro de 2017.

GABINETE DO PREFEITO do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA, Estado da Bahia, em  01 
de fevereiro de 2017.
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Decreto

DECRETO________________________________________________ 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 

ADM. UMA NOVA HISTORIA 

CNPJ: 16.443.723/0001-03 

 

  

Endereço: Praça 21 de Abril, s/n, Centro, Quixabeira – Bahia CEP: 44.713-000. 

CNPJ:16.443.723/000103  E-mail: quixabeira.gov@gmail.com  

 
DECRETO Nº 160/2017  

DE 31 DE MARÇO DE 2017 
 

“Institui Aposentadoria 

Voluntária Por Tempo De 

Contribuição Em Favor De 

Servidora Pública Municipal.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUIXABEIRA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e à vista do disposto no art. 40, §1º, inciso III, alínea “a”, §5º e §17, da 

Constituição Federal, combinados com os  artigos 14 e 20 da Lei Municipal nº 174/2008, 

que reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social do Município de Quixabeira, 

 

CONSIDERANDO o parecer da assessoria jurídica Caixa de Previdência dos Servidores do 

município de Quixabeira – CASEMQ 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica aposentada por tempo de contribuição a servidora, EUDÁLIA PORFIRIA 

SANTOS OLIVEIRA, no cargo de Professora, Nível I, matrícula nº 0082, RG nº 

04.978.070-09 SSP/BA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, por ter completado os 

requisitos exigidos pela legislação vigente para a concessão do benefício. 

 

Art. 2º -  Os proventos da aposentadoria serão integrais, calculados na forma do art. 20 da 

Lei Municipal nº 174/2008, no valor equivalente a R$ 1.039,34 (mil e trinta e nove reais e 

trinta e quatro centavos), correspondente à média aritmética simples das maiores 

remunerações atualizadas, correspondentes a 80% de todo o período contributivo do 

servidor, desde a competência julho de 1994. 

 

§1º - O valor do benefício será reajustado na mesma data e com os mesmos índices 

utilizados pelo Regime Geral de Previdência Social, de modo a preservar de forma 

permanente o seu valor real, conforme artigo 21 da Lei Municipal nº  174/2008. 

 

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Quixabeira, 31 de Março de 2017. 

 

Reginaldo Sampaio Silva 

Prefeito Municipal 
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Decreto

DECRETO________________________________________________ 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 

ADM. UMA NOVA HISTORIA 

CNPJ: 16.443.723/0001-03 

 

  

Endereço: Praça 21 de Abril, s/n, Centro, Quixabeira – Bahia CEP: 44.713-000. 

CNPJ:16.443.723/000103  E-mail: quixabeira.gov@gmail.com  

 
DECRETO Nº 161/2017  

DE 31 DE MARÇO DE 2017 
 

“Institui Aposentadoria 

Voluntária Por Tempo De 

Contribuição Em Favor De 

Servidora Pública Municipal.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUIXABEIRA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e à vista do disposto no art. 40, §1º, inciso III, alínea “a”, §5º e §17, da 

Constituição Federal, combinados com os artigos 14 e 20 da Lei Municipal nº 174/2008, que 

reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social do Município de Quixabeira, 

 

CONSIDERANDO o parecer da assessoria jurídica Caixa de Previdência dos Servidores do 

município de Quixabeira – CASEMQ 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica aposentada por tempo de contribuição a servidora, GISÉLIA SOUSA 

RODRIGUES DA SILVA, no cargo de Professora, Nível I, matrícula nº 0046, RG nº 

03.784.189-04 SSP/BA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, por ter completado os 

requisitos exigidos pela legislação vigente para a concessão do benefício. 

 

Art. 2º - Os proventos da aposentadoria serão integrais, calculados na forma do art. 20 da 

Lei Municipal nº 174/2008, no valor equivalente a R$ 1.219,22 (mil duzentos e dezenove 

reais e vinte e dois centavos), correspondente à média aritmética simples das maiores 

remunerações atualizadas, correspondentes a 80% de todo o período contributivo do 

servidor, desde a competência julho de 1994. 

 

§1º - O valor do benefício será reajustado na mesma data e com os mesmos índices 

utilizados pelo Regime Geral de Previdência Social, de modo a preservar de forma 

permanente o seu valor real, conforme artigo 21 da Lei Municipal nº  174/2008. 

 

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Quixabeira, 31 de Março de 2017. 

 

Reginaldo Sampaio Silva 

Prefeito Municipal 
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Decreto

DECRETO________________________________________________ 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 

ADM. UMA NOVA HISTORIA 

CNPJ: 16.443.723/0001-03 

 

  

Endereço: Praça 21 de Abril, s/n, Centro, Quixabeira – Bahia CEP: 44.713-000. 

CNPJ:16.443.723/000103  E-mail: quixabeira.gov@gmail.com  

 
DECRETO Nº 162/2017  

DE 31 DE MARÇO DE 2017 
 

“Institui Aposentadoria 

Voluntária Por Tempo De 

Contribuição Em Favor De 

Servidora Pública Municipal.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUIXABEIRA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e à vista do disposto no art. 40, §1º, inciso III, alínea “a”, §5º e §17, da 

Constituição Federal, combinados com os artigos 14 e 20 da Lei Municipal nº 174/2008, que 

reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social do Município de Quixabeira, 

 

CONSIDERANDO o parecer da assessoria jurídica Caixa de Previdência dos Servidores do 

município de Quixabeira – CASEMQ 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica aposentada por tempo de contribuição a servidora, LUCINETE MARIA 

PEREIRA ARAÚJO, no cargo de Professora, Nível I, matrícula nº 0084, RG nº 

05.074.532-80 SSP/BA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, por ter completado os 

requisitos exigidos pela legislação vigente para a concessão do benefício. 

 

Art. 2º - Os proventos da aposentadoria serão integrais, calculados na forma do art. 20 da 

Lei Municipal nº 174/2008, no valor equivalente a R$ 1.675,16 (mil seiscentos e setenta e 

cinco reais e dezesseis centavos), correspondente à média aritmética simples das maiores 

remunerações atualizadas, correspondentes a 80% de todo o período contributivo do 

servidor, desde a competência julho de 1994. 

 

§1º - O valor do benefício será reajustado na mesma data e com os mesmos índices 

utilizados pelo Regime Geral de Previdência Social, de modo a preservar de forma 

permanente o seu valor real, conforme artigo 21 da Lei Municipal nº  174/2008. 

 

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Quixabeira, 31 de Março de 2017. 

 

Reginaldo Sampaio Silva 

Prefeito Municipal 
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Pregão Presencial

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 
SECRETÁRIO M. DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 

ADM. UMA NOVA HISTORIA 
 
 
  

  
Endereço: Praça 21 de Abril, s/n, Centro, Quixabeira – Bahia CEP: 44.713-000. CNPJ:16.443.723/000103  

Tel: (074) 3676-1076 Site: www.pmquixabeira.ba.ipmbrasil.org.br E-mail: quixabeira.gov@gmail.com 

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 013/2017 

 
O Município de Quixabeira-BA, avisa o cancelamento do Pregão Presencial 013/2017, que 
seria no dia 03/04/2017 às 09:00hs. Objeto: contratação de empresa para a prestação de 
serviços continuados de limpeza urbana, coleta de resíduos domiciliar e comercial, coleta 
de entulho, capina e poda na sede e nos seus bairros periféricos, nos distritos e povoados da 
zona rural do município de Quixabeiras-BA. Acatando o pedido de impugnação da empresa 
ETHAN SOLUÇÕES, EMPREENDIMENTOS LTDA-ME, logo após os ajustes 
solicitados pela empresa, será marcada uma nova data para a realização do certame. 
Quixabeira - BA. 29 de março de 2017, Bruno Fagner Novais e Cunha, Pregoeiro. 
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